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Taxas marginais efectivas de tributação sobre o rendimento do capi-
tal em Portugal (Ministério das Finanças);

Os impostos implícitos no financiamento do sector público (Minis-
tério das Finanças);

Portugal and the european community: the effects of financial inte-
gration on investment and economic growth (Universidade de San
Diego, Califórnia, EUA/Ministério das Finanças);

Portugal e a transição para a união económica e monetária (semi-
nário internacional realizado pelo Ministério das Finanças);

Progresso económico na América Latina: relações com Portugal
e Europa (Ministério das Finanças);

Remarques pratiques sur la gestion des options (Instituto Superior
de Economia);

Os efeitos da liberalização em 1992 sobre a política fiscal portuguesa
(Universidade de Michigan, EUA/Faculdade de Economia da Uni-
versidade Nova de Lisboa);

Portugal and the internal market of the EEC (Banco de Portugal,
Fundação Calouste Gulbenkian e Fundação Luso-Americana);

The euro conversion rates: main policy issues, CIEF — DGEP
workshop (Centro de Estudos de Economia Financeira do Instituto
Superior de Economia e Direcção-Geral de Estudos e Previsão do
Ministério das Finanças);

O euro e a política económica portuguesa, Ministério das Finanças.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho n.o 12 965/2007

I — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o a 37.o do Código do
Procedimento Administrativo, no âmbito das competências próprias
previstas no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 252/2000, de
16 de Outubro, e das que me foram delegadas e subdelegadas pelos
despachos n.os 12 227/2006 (2.a série), de 12 de Junho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 113, de 12 de Junho de 2006,
2443/2006 (2.a série), de 31 de Janeiro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 22, de 31 de Janeiro de 2006, e 25 625/2005 (2.a série),
de 14 de Dezembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 238,
de 14 de Dezembro de 2005, delego e subdelego no chefe da Delegação
Regional de Castelo Branco, da Direcção Regional do Centro, ins-
pector-adjunto principal António Barata Afonso, com faculdade de
subdelegação, os poderes necessários à prática dos seguintes actos:

1) Assegurar a representação do SEF na área de jurisdição da
respectiva Delegação Regional em actos e cerimónias quando para
isso for mandatado pelo director regional;

2) Chefiar e gerir de acordo com os objectivos estabelecidos a
actuação das áreas operacional e documental da Delegação Regional
de Castelo Branco;

3) Chefiar e coordenar, de acordo com os objectivos estabelecidos,
a fiscalização relativa à área geográfica de Castelo Branco;

4) Decidir sobre a notificação para abandono voluntário do ter-
ritório nacional, nos termos do artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 244/98,
de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

5) Promover a instrução e execução de todos os processos de afas-
tamento da respectiva área geográfica;

6) Recusar a entrada em território nacional nos termos do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro;

7) Instaurar e decidir processos de contra-ordenação nos termos
do capítulo XII do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de

Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, com excepção do previsto
nos artigos 141.o e 144.o, n.o 2, do mesmo diploma;

8) Decidir sobre a concessão e renovação de autorizações de resi-
dência nos termos dos artigos 83.o, 84.o e 85.o do Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

9) Decidir sobre a concessão e renovação dos cartões de residência
a que se refere a Lei n.o 37/2006, de 9 de Agosto;

10) Decidir sobre a renovação da autorização de residência nos
termos do artigo 88.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

11) Decidir sobre a concessão de autorização de residência, com
dispensa de visto de residência nos termos previstos no artigo 87.o
do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e 34/2003,
de 25 de Fevereiro, e no artigo 54.o do Decreto Regulamentar
n.o 6/2004, de 26 de Abril, com excepção das situações previstas na
alínea g) do n.o 1 do referido artigo 87.o;

12) Decidir sobre a prorrogação de permanência nos termos dos
artigos 52.o e 53.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de
Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

13) Reconhecer o direito ao reagrupamento e reunião familiar nos
termos do artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro, e do artigo 43.o, n.o 1,
do Decreto Regulamentar 6/2004, de 26 de Abril;

14) Decidir sobre a prorrogação de autorização de permanência
nos termos do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
revogado pelo Decreto-Lei n.o 34/2003, de 25 de Fevereiro, de acordo
com as normas transitórias aplicáveis e coordenar os respectivos
procedimentos;

15) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada
pelos titulares de visto de estada temporária, nos termos do artigo 38.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de 10 de Janeiro, e
34/2003, de 25 de Fevereiro;

16) Autorizar o exercício de actividade profissional subordinada,
a título complementar, pelos titulares de visto de estudo, nos termos
do artigo 35.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 244/98, de 8 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 4/2001, de
10 de Janeiro, e 34/2003, de 25 de Fevereiro;

17) Visar passaportes emitidos pelas representações diplomáticas
em Portugal;

18) Fiscalizar a escrituração contabilística, a realização de despesas
e a cobrança de receitas da respectiva área;

19) Autorizar as deslocações ordinárias em território nacional, nos
termos previstos na lei, relativamente ao pessoal afecto à Delegação
Regional de Castelo Branco, no âmbito das competências ora dele-
gadas ou subdelegadas;

20) Assegurar a recolha e tratamento de todos os dados estatísticos
relevantes e superiormente determinados, relativamente ao trabalho
desenvolvido na Delegação Regional de Castelo Branco;

21) Assinar a correspondência e expediente necessários à instrução
de todos os processos que corram termos na Delegação Regional
de Castelo Branco e no âmbito das competências ora delegadas ou
subdelegadas.

II — Ratifico todos os actos que até à data da publicação do pre-
sente despacho tenham sido praticados pelo chefe da Delegação
Regional de Castelo Branco e que se enquadram nos poderes agora
conferidos.

16 de Abril de 2007. — O Director Regional, C. Matos Moreira.

Caixa Geral de Aposentações, I. P.

Aviso n.o 11 366/2007

Em cumprimento no disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto da Aposentação), torna-se pública
a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Julho, ou desde as datas que se indicam,
passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações, I. P.:
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18 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, António Maldonado Gonelha.

Aviso n.o 11 367/2007

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de Maria Guerreiro Mes-
tre, primeira-ajudante da Direcção-Geral dos Registos e do Notariado,
publicada através do aviso n.o 10 802/2001 (2.a série) no Diário da
República, n.o 202, de 31 de Agosto de 2001, em virtude de ter sido
revogado o acto que lhe concedeu a aposentação.

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de Eurico Tomás Magos,
docente da Escola Secundária Marquês de Pombal, publicada através
do aviso n.o 10 726/2006 no Diário da República, 2.a série, n.o 189,
de 29 de Setembro de 2006, em virtude de ter sido revogado o acto
que lhe concedeu a aposentação.

Declara-se que fica sem efeito a inclusão de António Manuel Rosa
Martins Almeida, auxiliar administrativo da Câmara Municipal do
Porto, publicada através do aviso n.o 3487/2007 no Diário da República,
2.a série, n.o 40, de 26 de Fevereiro de 2007, em virtude de ter sido
revogado a acto que lhe concedeu a aposentação.

18 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Maldonado Gonelha.

Rectificação n.o 874/2007

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 12 774/2006 no Diário
da República, 2.a série, n.o 231, de 30 de Novembro de 2006, rectifica-se
que a publicação referente a «António Ramos» não deve ser con-
siderada sob o título «Licenças Ilimitadas ou de Longa Duração»
mas sim «Polícia de Segurança Pública».

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 9734/2007, publicado
no Diário da República, 2.a Série, n.o 104, de 30 de Maio de 2007,
rectifica-se que a p. 14 535, onde se lê «Maria Manuela Silva Cardoso
[. . . ] Agrupamento Jardins-de-Infância/Escola Prof. Galopim de Car-
valho,» deve ler-se «Maria Manuela Silva Cardoso [. . . ] Agrupamento
de Escolas de D. Fernando II, Sintra,».

18 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Antó-
nio Maldonado Gonelha.

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.o 12 966/2007

De acordo com o previsto no n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, o júri do concurso de selecção para o provimento
do cargo de chefe de divisão de Inspecção a Seguradoras e Sociedades
Financeiras (DISSF) da Direcção de Serviços de Inspecção Tributária
apresentou a proposta de nomeação de Adelino Quaresma de Macedo
Leitão como sendo o candidato que possui maior competência técnica
e aptidão para o exercício do referido cargo, correspondendo ao perfil
exigido.

Nestes termos e atento o disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, concordo com a proposta do júri,
pelo que nomeio no cargo de chefe de divisão de Inspecção a Segu-
radoras e Sociedades Financeiras (DISSF) da Direcção de Serviços
de Inspecção Tributária, em comissão de serviço e pelo período de
três anos, o técnico economista assessor principal Adelino Quaresma
de Macedo Leitão, do quadro de pessoal da Direcção-Geral dos
Impostos.

2 de Maio de 2007. — O Director-Geral, Paulo Moita de Macedo.

Currículo

1 — Identificação:

Nome — Adelino Quaresma de Macedo Leitão.
Naturalidade — Lourosa, Oliveira do Hospital.
Data de nascimento — 12 de Fevereiro de 1946.

2 — Formação académica — licenciatura em Finanças pelo Insti-
tuto Superior de Ciências Económicas e Financeiras.

3 — Categoria profissional — técnico economista assessor principal.
4 — Desempenho profissional:

2006 — chefe de divisão em regime de substituição na Divisão de
Inspecção a Seguradoras e Sociedades Financeiras da Direcção de
Serviços de Inspecção Tributária (DSIT);




